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Lyons. Seus ataques não permaneceram irrespondidos, mas foram obje­
to da réplica de seu conterrâneo, Richard B. Brandt. Pretende-se neste 
trabalho oferecer uma reconstrução dos dois lados desta contenda, re­
presentados emblematicamente por David Lyons e Richard B. Brandt: o 
primeiro sustenta a dificuldade que enfrenta qualquer versão do Utilita­
rismo para contemplar adequadamente a força moral de direitos legais, 
justificáveis o segundo defende uma versão refinada 
de Utilitarismo que, sem abandonar o núcleo das idéias utilitarista-;­
pelo menos tal é a pretensão- conseguiria contemplar a força moral de 
direitos legais justificáveis utili tatisticamente. 

2. A ofensiva de David Lyons contra o utilitarismo 

Em um ensaio intitulado "Utility and rights" 1 Lyons move cerrado ata­
que aos utilitarismos, buscando reconstruir suas possíveis tentativas de 
defesa a fim de temar solapá-las uma por uma. Se suas críticas forem 
pertinentes, o Utilitarismo estaria fulminado, pelo menos enquanto te­
oria que se pretendesse capaz de dar coma da força moral de direitos 
legais. 

Existem duas teses acerca das relações entre direitos e utilitarismo 
que, segundo Lyons, desfrutam de ampla aceitação tanto por utilitaris­
tas como por seus críticos. A primeira- chamada por Lyons de tese 
da exclusão dos direitos morais, ou simplesmente, tese da exclusão ­
sustenta que o Utilitarismo é hostil à idéia de direitos morais. vale dizer. 
àqueles direitos que são pensados como existindo independentemente 
de reconhecimento e de imposição social. A segunda - chamada de te­
se da inclusão dos direitos legais, ou simplesmente, tese da inclusão­
defende que o Utilitarismo é capaz de acomodar a idéia de direitos le­
gais e/ou prover uma teoria normativa sobre eles. 2 Lyons endossa a tese 
da exclusão, pois entende que um Utilitarismo conseqüente repudiaria a 
idéia de direitos morais, mas aceita com restrições a tese da inclusão, na 
medida em que reconhece a capacidade do Utilitarismo para acomodar 
direitos legais, em que pese questionar seu potencial para dar conta da 
força moral daqueles direitos legais justificados militaristicamente. 

O cerne da argumentação de Lyons pode ser assim antecipado: a 
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tese da exclusão pressupõe que direitos morais têm o condão de fazer 
a diferença, quando da avaliação da conduta humana, exatamente por 
afastar/enfraquecer toda uma gama de razões utilitaristas, guiadas pela 
idéia de bem-estar, as quais poderiam em princípio militar favorável ou 
contrariamente à conduta que é objeto de avaliação. Por outro lado, a 
tese da inclusão, na medida em que assume que os direitos legais são 
moralmente neutros, não possuindo ipso facto força moral ou norma­
tiva, não parece oferecer dificuldades para um utilitarismo. Existem, 
todavia, direitos legais que até um utilitarista gostaria de reconhecer co­
mo geradores de força moral. É precisamente neste ponto que Lyons 
centra o alvo de sua crítica. Argumenta que o Utilitarismo não con­
segue acomodar de modo satisfatório a força moral dos direitos legais 
justificáveis sob os pressupostos utilitaristas. Admite que não obstante 
possam existir razões utilitaristas para se respeitar direitos legais justifi­
cados, tais razões, insiste Lyons, não são equivalentes à sua força moral, 
dado que elas - segundo Lyons - não têm como excluir que pondera­
ções utilitaristas guiadas pela idéia de bem-estar possam eventualmente 
recomendar um desrespeito àqueles direitos . Em suma, o Utilitarismo 
apenas aparentemente respeitaria a força moral de alguns direitos legais 
positivados: tal é o caso quando o respeito à força moral se revelaria 
conveniente, isto é, se ajustaria ao fim supremo que é a maximização 
do bem-estar. Do contrário. um utilitarista conseqüente estaria sempre 
obrigado a desconsiderar a força moral de direitos legais. 

2.1. Direitos legais com força moral 

O famoso exemplo discutido por Lyons de um direito legal com força 
moral pode ser assim descrito: 

Suponhamos que uma pessoa tenha alugado uma casa com garagem, 
cujo acesso é possibilitado por uma entrada privativa, a qual só ela pode 
usar. Às vezes alguém estaciona um veículo obstruindo sua entrada, vio­
lando, portanto, os direitos da moradora de livre acesso à sua garagem, o 
que pode ou não gerar-lhe alguma inconveniência. Compete-lhe permj­
tir ou não que outros estacionem em frente à sua entrada. Nesse sentido, 
seus direitos fazem a diferença no que diz respeito ao que ela e outros 
podem justificadamente fazer. Eles fazem a d iferença, ainda quando são 



O Utiliwrismo e os direitos morais 301 

violados. Se outros desrespeitam seus direitos, compete-lhes eventual­
mente se desculpar ou mesmo compensá-la por alguma inconveniência 
que lhe tenha sido causada. Contudo, seus direitos não são ilimitados, 
pois há situações que parecem justificar uma vioJação: o motorista de 
um veículo de emergência, quando em serviço, por exemplo, poderia 
justificadamente bloquear a entrada, independentemente de obter per­
missão para tal. Embora tenham limites, direitos fazem uma diferença 
na argumentação moral, no sentido de que nem todas as ponderações 
justificam um desrespeitO a eles e, ainda quando o justificam, não se 
pode perder de vista o fato de que foram violados.3 

Lyons entende que se considerarmos a situação de um ponto de vista 
utilitarista, tudo parece indicar que o detentor de um direito somente es­
taria plenamente autorizado a exercê-lo com vistas à promoção do bem­
estar humano em máximo grau possível; da mesma forma o desrespeito 
aos direitos só seria legitimável pelas mesmas razões de maximização 
da utilidade. Mas isso- argumenta Lyons- parece redundar na tese 
de que os direitos não fazem qualquer diferença, não erguem qualquer 
barreira no momento de se avaliar o que os envolvidos possam legitima­
mente fazer, exceto na medida em que o reconhecimento legal daqueles 
direitos altere de tal modo as circunstâncias. que determinados cursos de 
ação possíveis tenham alguma relevância no saldo de utilidade. Toda­
via, este não é o modo pelo qual a situação moral do detentor de direitos 
é vista quando se assumem que seus direitos legais são moralmente de­
fensáveis.4 

Nosso autor não está defendendo que não possa existir fundamenta­
ção utilitarista para os direitos legais. O Utilitarismo é compatível com 
instituições que outorgam direitos. A questão que o intriga é saber o 
que valem tais direitos no âmbito do utilitarismo. Uma teoria que con­
siderasse algumas institujções corno justificadas , mas não conseguisse 
acomodar a força moral de direitos legais conferidos por essas mes­
mas instituições padeceria de incoerência. Lyons argumenta que nem o 
Utilitarismo direto ou de atos nem o utilitarismo indireto ou de regras 
conseguem resolver satisfatoriamente o problema. Vejamos como ele 
sustenta sua argumentação. 
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2.2. O utilitarismo direto e os direitos morais 

Nenhum utilitarista precisa negar que determinados direitos possam ser 
conferidos por instituições legais justificadas utilitaristicamente. Tais 
direitos seriam considerados pelo utilitarista corno moralmente defen­
sáveis e dotados de força moral. Lyons busca mostrar que esta força não 
pode ser adequadamente defendida por uma teoria moral fundada na 
promoção do bem-estar.5 Embora reconheça que instituições recomen­
dadas pelo utilitarismo possam conferir um espaço de liberdade e impor 
um conjunto de restrições ao comportamento de outros que correspon­
dam à força moral de direitos legais ordinários- como o da moradora 
de uma casa com garagem de fazer pleno uso de sua garagem no exem­
plo discutido -, tal força moral não tem como ser defendida no âmbito 
do utilitarismo, uma vez que as instituições outorgantes de direitos en­
contram sua justificação na promoção do bem-estar, o que significa que 
pode haver circunstâncias em que um desrespeito às normas ou aos di­
reitos institucionais gerem mais bem-estar. o que neutralizaria a suposta 
força moral dos direitos outorgados por essas mesmas instituições. Em 
suma, o argumento de Lyons. no que tange ao Utilitarismo de atos, é 
pertinente e tem sido muitas vezes reiterado na literatura: O Utilitaris­
mo direto ou de atos não tem como defender adequadamente a força 
moral de direitos. Resta examinar se alguma versão do utilitarismo de 
regras se apresenta em melhor posição para defender a força moral de 
direitos legais. 

2.3. f: o utilitarismo de regras uma a lternativa viável? 

Segundo Lyons a versão utilitarista de regras não parece tampouco ofe­
recer solução adequada para o problema de acomodar a força moral de 
direitos legais. De saída ele exclui de sua consideração a teoria do códi­
go moral ideal de Richard Brandt, pois a considera pouco relevante para 
o problema em questão, uma vez que o interesse de Lyons é saber se, 
pm·a um utilitarista faz alguma diferença de um ponto de vista moral que 
existam leis e instituições sociais moralmente defensáveis. Entende que 
um adepto de versão utilitarista de Brandt não levantaria a questão, pelo 
menos não diretamente. pois não seria essa sua pJeocupação primordial. 
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A questão para Lyons, formulada de outro modo, é a seguinte: o que 
se seguiria do fato de uma instituição poder ser apoiada pelos melhores 
argumentos utilitaristas?6 Se se segue que as regras precisam ser respei­
tadas, ou que haveria uma obrigação moral de respeitá-las. então haveria 
fundamento para a alegação utilitarista de que sua teoria acomoda direi­
tos legais dotados de força moral.7 Todavia, Lyons duvida seriamente 
de que uma teoria utilitarista possa consistentemente fundamentar uma 
obrigação moral dessa ordem. 

O cerne da argumentação de Lyons parece ser o seguinte: precisamos 
distinguir entre a) raz.ões para se manter uma instituição e b) razões para 
um indivíduo se confom1ar às regras institucionais. É razoável supor-se 
que a justificação utilitarista de uma instituição forneça ao utilitarista 
uma razão para manter aquela instituição. Mas não podemos concluir 
que disso se sigam razões para se conformar às suas normas. A jus­
tificação utilitarista de uma instituição provê uma razão para que um 
indivíduo se atenha às suas regras somente se isso for exigido, nas cir­
cunstâncias particulares, para que a instituição seja mantida. Todavia, é 
perfeitamente possível violarem-se regras sem se ameaçar a instituição 
- mais precisamente, sem ameaçar sua utilidade. Em um tal caso a jus­
tificação urilitarística da institUição não fornece ao utilitarista nenhuma 
razão para que ele se conforme às suas regras, sempre que uma maior 
utilidade possa ser derivada de uma transgressão dessas regras. 

A questão poderia ainda ser abordada de modo diferente. Poder-se-ia 
acrescentar que as regras ou norm as precisam incluir sanções destinadas 
a dissuadir transgressões a elas. Uma instituição utilitarista poderia ser 
projetada de forma a tomar allamente indesejável que um funcionário 
público as violasse. Assim, sanções útejs poderiam assegurar que os 
direitos legais sejam respeitados. 

Segundo Lyons, entretanto, tais expedientes não fazem mágica. Um 
indivíduo guiado por considerações utilitaristas não se deixaria influen­
ciar tão decis.ivamente por considerações de auto-interesse como o ar­
gumento assume. Enquanto utilitarista, ele deve estar disposto a aceitar 
um risco para si, a fim de poder servir de modo mais efetivo ao bem­
estar geral, e violar certos direitos legais, quando esse fo r o preço a ser 
pago pela maximização do bem-estar. 
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Poder-se-ia ainda supor- prossegue Lyons -que um funcionário 
público não transgrediria as normas que está encaiTegado de administrar, 
pela simples razão de que acharia errado fazê-lo. Ele poderia assumir 
que está obrigado a respeitá-las. Mas se supusermos que tal obrigação 
é operantc, estaremos admitindo a influência ou a relevância de argu­
mentos não-utilitaristas. Se o argumento sugerido há de fazer alguma 
diferença, ele precisaria estar fundado na idéia de uma obrigação in­
dependente, não redutível à idéia de bem-estar. Recorrer a obrigações 
para além do bem-estar, entretanto, redunda em conceder que princípios 
utilitaristas necessitam ser suplementados por algum princípio deonto­
lógico e, portanto, não-utilitarista, não conseqüencialista, para fazer face 
a direitos legais ordinários com força moral. 

3. Ricbard Brandt : O Utilitarismo como moralidade de princípios 

Brandt entende que o utilitarismo, embora não seja primariamente uma 
teoria dos direitos. o é por implicação.8 O utiütarismo é compatível 
com a idéia de direitos que, mesmo não sendo absolutos, geram obriga­
ções morais for1es, não descartáveis por incrementos irrisórios no saldo 
líquido de utilidade. 

Richard Brandt é o autor de uma sofisticada versão de Utilitarismo de 
regras, conhecida como "Utilitarismo do Código Moral Ideal" ou "Uti­
litarismo do código maximamente desejável para uma sociedade". De 
acordo com esta versão utilita.rística de regras um código moral é ideal 
ou maximamente desejável para uma sociedade ( desejabilidade de uma 
instituição sendo determinada pela utilidade) se e somente se não existir 
outro código moral, cuja aceitação- isto é, cujo reconhecimento pela 
grande maioria dos adultos desta sociedade - acarrete maior utilidade 
esperada, levando-se em conta também os custos de se fazer com que 
o código seja aceito e mantido Em princípio, dois códigos diferentes 
podem cumprir tal condição.9 Ademais, um código moral .ideal deve 
ainda satisfazer duas outras condições: a) completude e b) consistência. 
Assim um código moral precisa ser completo, isto é, ele há de conter 
regras que contemplem cada situação moralmente relevante. Além dis­
so. precisa ser consistente. ou seja, não pode conter regras dissonantes 
entre si. 
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Isso posto, uma ação será correta se e somente se ela não for proibi­
da pelo código moral ideal da sociedade na qual ela se inscreve; e um 
agente será considerado moralmente censurável ou digno de louvor por 
um ato se e na medida em que o código moral ideal de sua sociedade 
condená-lo ou louvá-lo por seu ato. 10 

Para que se possa dizer que um código moral tem aceitação ou vi­
gência em uma sociedade é necessário que duas condições estejam sa­
tisfeitas: 1) cada regra do código deve ser reconhecida pela maioria dos 
adultos dessa sociedade; 2) cada regra deve ter vatidez pública, isto é, 
quem a reconhece precisa ainda acreditar que os outros a reconhecem. 11 

O que uma teoria como a do código moral ideal de Richard Brandt 
tem a responder a Lyons? Se o Utilitarismo é definido como uma teo­
ria que subordina a obrigação moral à maxirnização da utilidade, então 
Lyons tem razão e o utilitarismo, nesse caso, não tem como defender a 
força moral de direitos. Contudo, o utilitarismo de Brandt não equipara 
o ato moralmente correto ou moralmente obrigatório ao ato conveniente 
ou útil. A Teoria do Código Moralldeal e o Utilitarismo de atos não são 
extensionalmente equivalentes. 

No âmbito da versão utilitarista de regras como a de Brandt um ter­
mo como "moralmente correto" ou "moralmente obrigatório" não é su­
pérfluo, pois não é desejável que um sistema moral considere obrigató­
rio ou exigível todo e qualquer comportamento idealmente conveniente, 
uma vez que a imposição de exigências ou obrigações envolve alguns 
ônus, como os que derivam, por exemplo, do esforço para ensiná-las, da 
incidência de sentimentos de culpa indesejáveis que podem ter efeitos 
psicológicos nocivos, etc. 12 Assim, ainda que um ato possa ser con­
veniente no sentido de que maximiza a utilidade, poderá não ser con­
veniente considerá-lo exigível; um código moral ideal regerá somente 
aqueles tipos de ação para cuja inclusão no código existam fortes ra­
zões utilitarísticas. O princípio da Teoria do Código Moral Ideal leva 
em conta um âmbito de ações moralmente indiferentes. Brandt retoma 
aqui uma distinção que fora tão cara a J. S. Mill, ou seja, a distinção 
entre o que podemos querer que seja exigido por um código moral e o 
que nós consideraríamos conveniente ou desejável, mas que não quere­
mos considerar moralmente exigível. Este âmbito inclui não só as ações 
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superrogatódas, que são vistas como dignas de louvor, mas não obriga­
tórias, mas também a totalidade dos desideratos, cuja utilidade consis­
te em serem racionais de um ponto de vista pmdencial. O utilitarista 
precisará, pois, estabelecer uma diferença nítida entre comportamento 
desejável (no sentido de conveniente ou maximizador da utilidade) e o 
comportamento moralmente obrigatório no sentido de exigido por um 
sistema moral considerado ideal ou ótimo. 

Retomando agora o problema de Lyons sobre a capacidade de o utili­
tarismo defender a obrigação moral de se respeitar direitos legais justifi­
cados utilitaristicamente. Suponhamos que o sistema moral ótimo para 
uma dada sociedade dê suporte ao sistema legal ótimo, e que um agente 
utilitarista entenda que, numa situação particular, a utilidade será ma­
ximizada se alguns direitos forem violados. Poderá/deverá um agente 
utilitarista agir em desrespeito ao sistema moral ótimo para se curvar à 
utilidade imediata? 

Brandt repele a objeção de que um utilitarista não poderia fundamen­
tar nenhum direito moral. Pelo menos quem defende uma teoria como a 
sua não incorre em inconsistência se pretende oferecer fundamentação 
para direitos e reconhecer-lhes a força moral. 

Observa ainda que, se um sistema moral for cuidadosamente proje­
tado, não haverá grande disparidade entre o exigido e a conduta ma­
ximizadora do benefício. Para evitar tal disparidade um código moral 
utilitarista de regras ótimo conterá cláusulas de escape, admitindo, por 
exemplo, que um motorista estacione ilegalmente defronte à entrada de 
uma garagem em se tratando de uma situação de emergência. 13 Contu­
do, suponhamos que exista uma disparidade pequena entre as exigências 
derivadas do código e o comportamento gerador de maior bem. Diga­
mos que, numa dada situação, a inconveniência causada à moradora da 
casa com garagem seja relativamente pequena em comparação com as 
vantagens que seriam auferidas por uma pessoa que obstruísse sua en­
trada de garagem. Lyons entende que um utilitarista estaria neste caso 
obrigado a se curvar à promoção da utilidade, desrespeitando portan­
to os direitos individuais. Ao contrário de Lyons, Brandt entende que, 
se se aceita um código ideal, seria inconsistente aconselhar sua viola­
ção, ainda que em um caso particular tal violação pudesse maximizar 
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a utilidade. Uma concessão em favor do utilitarismo de atos só seria 
admissível quando enormes ganhos em utilidade demandarem correção 
ou reparos nos princípios do código ideal de regras. Assim, um utili­
tarista conseqüente concluirá pela existência de uma obrigação moral 
de se respeitar direitos, em consonância com o código ótimo, salvo em 
circunstâncias extremas. 14 

Contra a argumentação de Lyons segundo a qual seria irracional e 
inflexível da parte de um agente moral utilitarista- sendo este alguém 
que endossa o sistema moral apenas e tão somente em razão de tal sis­
tema maximizar a felicidade - opor-se a um afastamento do sistema, 
ainda quando tal afastamento maximizasse a felicidade Brandt faz valer 
que este argumento não anula a obrigação moral de se respeitar um di­
reito ( ou de não se obstruir a entrada da garagem, para ficarmos com o 
exemplo). Assim, se Lyons entende que para um utilitarista inex istiria 
uma obrigação moral de se respeitar a força moral de direitos legais, pa­
rece que ele está confundindo o termo" obrigação moral" com o termo 
"desejável" ou "conveniente".15 

Há um segundo ponto que Brandt considera criticável na argumenta­
ção de Lyons. Este autor parece estar supondo que um utilitarista con­
sistente possa adotar uma postura ambivalente, que consiste em, de um 
lado, apregoar ampla e publicamente - inclusive algumas vezes para 
si próprio - uma moralidade que exige que se evitem certos tipos de 
atos, - como, por exemplo, quebra de promessa, - de sorte que as 
pessoas sejam levadas a se sentir culpadas se deixam de realizá-los­
e, de outro lado, optar e recomendar a alguns indivíduos selecionados 
que optem por aquele curso de ação que maximiza a utilidade esperá­
vel em uma situação particular, independentemente de quais sejam as 
exigências do código moral que ele proclama. Contudo, como mostra 
Brandr, uma estratégia ambivaJeme está eivada de dificuldades e não é 
maximizadora da utilidade, dado que uma tal estratégia só funciona se 
enganamos outras pessoas e mantemos segredo sobre nossos pontos de 
vista; em suma, se agimos de um modo incompatível com a confiança 
mútua. O indivíduo que adotasse tal estratégia precisaria ser insincero 
em suas discussões éticas. Isso eliminaria uma das fontes mais impor­
tantes de conhecimento ético que é diálogo franco e aberto com os ou-



308 Maria Cecilia M. de Carvalho 

tros. Assim, parece que a estratégia que Lyons supõe que um utilitarista 
poderia/deveria adotar não seria uma estratégia efetiva que maximizasse 
a utilidade. 16 

Isso posto, Brandt conclui que o argumento de Lyons não tem por 
que abalar o utilitarista, embora admitindo - como já dito- a possi­
bilidade de haver uma razão moral forte para se violar um direito. Seu 
utilitarismo ideal de regras é incompatível com uma violação de direitos 
com base no (suposto) fato de que isso viesse a acarretar um incremento 
marginal de bem-estar geral. 

Brandt conclui que : se pretendemos nos manter utilitaristas, no sen­
tido de entendermos que a moralidade deve maximizar a utilidade a lon­
go prazo ou de longo alcance e, ao mesmo tempo, entendermos que uma 
moralidade utiUtarista deve conceder espaço para o reconhecimento de 
direitos que são primafacie, porém, não descartáveis por ganhos margi­
nais de utilidade, é necessário endossarmos duas teses: 

1. A primeira é que uma pessoa estará praticando o ato coneto ou o 
ato obrigatório, não exatamente por seguir seus princípios morais 
atuais, sem se importar para onde eles levam, mas por seguir os 
princípios morais cuja aceitação na sociedade maximizaria a uti­
lidade esperada. Isto significa que quem deseja agir corretamente 
poderá ter que refletir sobre seus princípios morais em situações 
particulares. 

2. A segunda é que o ato será coneto quando permitido ou reque­
rido pelo código moral cuja aceitação promete maximizar e não 
comprometer a utilidade; em circunstâncias extremas, o ato cor­
reto poderá consistir naquele que maximiza a utilidade, ainda que 
tal ato conflite com o código maximizador da utilidade. 

As dua.c:; teses em conjunto são compatíveis com um conceito de di­
reito não descartável por um acréscimo in-isório no bem-estar coletivo. 
Segundo Brandt, agir deste modo não implicará em grande perda de uti­
lidade; todavia, se houver alguma perda, tal é o preço que há de ser pago 
por uma moralidade de princípios. 
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4. À guisa de conclusão 

Para finalizar vale ressaltar o quanto Brandt considera importante a lin­
guagem dos direitos morais. Parece que o discurso dos direitos tem um 
importante papel, uma força motivadora que o discurso dos deveres, das 
obrigações, do certo e do errado, não parece possuir. 17 

Em primeiro lugar, quando se fala em direitos dá-se centralidade ao 
que uma pessoa está intitulada a fazer/ter/ desfrutar. Ao mesmo tempo, 
enfatiza-se que se trata de algo que é importante para seu bem-estar. Esta 
parece ser precisamente uma peculiaridade do discurso dos direitos: a de 
dar especial realce a um determinado bem, colocando-o em especial evi­
dência. Se colocamos em foco interesses particularmente importantes, 
efou as condições necessárias para obtê-los, podemos atrair a compre­
ensão e a simpatia hwnanas de um modo que dificilmente seria possível 
se falássemos tão- somente em deveres e obrigações. Um discurso cen­
tralizado em direitos. sobretudo quando estes estão sendo violados ou 
insuficientememe respeitados, pode até deflagrar uma revolução - mas 
dificilmente um discurso sobre deveres o faria . 

Segundo, a expressão "tem um direito a" sugere força moral. mais 
do que o termo" obrigação". Ademais - e isso com certeza se deve à 

influência de R. Dworkin - o discurso centrado em direitos tem uma 
eficácia moral mais intensa do que um discurso que ressaltasse incre­
mentos substantivos de bem-estar geral. 

Existe um terceiro benefício advindo da linguagem dos direitos. este 
consiste em que ela encoraja os indivíduos, vítimas de privações ou vi­
olações de direitos, a se sentirem ressentidos, a protestarem e tomarem 
uma posição firme. Dizer "Você tem um direito a isto" parece implicar 
que determinadas aliludes ou comportamentos estão justificados. Des­
necessário é ressaltar que encorajar o oprimido a resistir e a se opor ao 
tratamento a que é submetido resulta benéfico para a sociedade a longo 
prazo. Alguns defensores de direitos civis reconheceram que nenhum 
ganho adveio da moralidade ou do altruísmo daqueles que estavam em 
melhor situação: os ganhos costumam provir da ação dos oprimidos. Is­
so pode até ser um exagero. mas a verdade é que o sistema moral não 
é eficaz, a menos que uma simpatia para com o oprimido, bem como a 
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prontidão do ameaçado para protestar e se rebelar em benefício próprio 
contribuam para a mudança social. 

Pode-se dizer que o que é importante não é o conceito de direitos, 
mas o fato de que os oprimidos se tomem ressentidos e dispostos are­
belar e a fazer valer seus direitos e o fato de o fazerem sem qualquer 
sentimento de vergonha ou escrúpulo desaprovando inclusive aqueles 
que se acomodam. Pode-se dizer que o conceito de direito não é impor­
tante. Importante são as atitudes e ações. Ocorre, porém, que o conceito 
e as atitudes não são facilmente separáveis. Dizer que uma pessoa tem 
um direito é dizer, ao menos em parte, que determinadas atitudes suas 
são justificáveis. E dizer que uma ati.tude está justificada significa dar 
apoio a ela, assim como dizer que uma atitude não se justifica significa 
enfraquecê-la. O conceito de direitos morais parece, pois, que desempe­
nha um papel no desenvolvimento de uma moralidade e sociedade mais 
humanas e, nesse sentido, se pode dizer que longe de ser supérfluo, a 
moralidade o exige. 

Poder-se-ia considerar inapropriado o alinhamento do Utilitarismo 
do Código Moral Ideal nas fileiras do Utilitarismo, se se entende por 
Utilitarismo aquela teoria moral que prescreve a ação maximizadora do 
saldo líquido de Utilidade. Não há dúvida de que, se se pretende sal­
vaguardar alguns direitos morais e reservar um espaço de ação a ser 
considerado moralmente indiferente, o Utiltiarismo de atos precisa ce­
der espaço a uma versão mais refinada. Todavia, a Teoria do Código 
Moral Ideal se mantém utilitarista na medida em que define o código 
moral ideal como sendo aquele que possui máxima utilidade de vigên­
cia. Poder-se-ia no entanto indagar, se não seria, quiçá, mais garantido, 
se se quer preservar direitos, abandonar-se de vez o Utilitarismo e optar­
se por uma ética deontologista, centrada em direitos. Acredito que não, 
pois perder-se-ia o que o Utilitarismo tem de altamente positivo, que é 
sua preocupação com a felicidade, com o bem-estar, com a minimiza­
ção do sofrimento e da dor. Ademais, o Utilitarismo é uma teoria que se 
preocupa com a questão da decidibilidade em situações de conflito. Em 
circunstâncias extremas, quando violações de direitos enfrentam viola­
ções de direitos, o Utilitarismo parece apontar uma saída, recomendando 
aquele curso de ação que conduz a um menor número de tais violações. 
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Nesse sentido, ainda que o Util itarismo não seja uma teoria moral base­

ada em direitos, ele favorece, indiretamente, o curso de ação que mellior 

permite que os direitos morais sejam levados a sério. 
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O MoDELO DAS EMoçõES EM KANT 
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1. A exclusão das emoções do domínio da moralidade 

Desde a primeira seção da Fundamentação, com o famoso exemplo do 
filantropo, Kant é claro quanto à carência de valor moral das emoções, o 
que fez Sabini e Silver escreverem no artigo "moções, responsabilidade 
e caráter"': "Um capítulo kantiano sobre emoções e responsabilidade é 
fácil de escrever e rápido de ler: O domínio do moral é o domínio da 
vontade expressa na ação. Emoções estão acima da vontade, por isso 
não tem valor moral intrínseco."1 

De acordo com os autores, a razão de não ser atribuído nenhum valor 
moral às emoções é que elas seguem o modelo da dor, de acordo com 
o qual "as emoções são forças brutas desconectadas de funções mentais 
mais elaboradas".2 Assim como a dor é um fato sobre nós, independen­
te de valores ou outros aspectos do nosso caráter, as emoções, mesmo 
as mais complexas, estariam completamente fora do comando da razão. 
Kant, como outros ps.icólogos e fisiologistas contemporâneos, é tido co­
mo um autor que adota um modelo no qual emoções são pré-cognitivas, 
meras percepções de estados corporais não específicos ou de estados 
diferenciados do sistema nervoso simpático.3 Conseqüentemente, po­
deríamos ser considerados responsáveis por um relativo controle da ex­
pressão dos nossos estados mentais, mas não seríamos responsáveis por 
possuí-los. Alem disso, na visão de Sabini/Silver, certos estados emoci­
onais são como a dor num viciado em drogas, no qual a responsabilidade 
pela ação é atenuada pela intensidade do estímulo. 

Marcia Baron, no Livro Kanlian Ethics Almost Without Apology, cri­
tica a posição de Sabini/Silver, objetando que o modelo da dor não é o 
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modelo de explicação das emoções utilizados por Kant: 

É um sério erro pensar que a psicologia kantiana das emoções, ainda 
que aproximadamente, concorda com o modelo da dor e que sentimen­
tos tais como simpatia 'nos movem a agir sem o nosso assentimento 
racional'. ( ... ) Nós decidimos como agimos. Se Kant deve ser critica­
do, é por concepção de ação muito robusta, não pela visão de agentes 
como passivos com respeito aos seus sentimentos. 

Baron defende, portanto, uma posição diametralmente oposta a de 
Sabini/Silver: nós não somos passivos em relação aos nossos sentimen­
tos, somos, ao contrário, responsáveis pelo que sentimos. Mesmo admi­
tindo que leituras da Fundamentação e Crftica da Razão Prática poderi­
am justificar uma concepção negativa das emoções, como não podendo 
ser controladas pela razão, Baron sustenta que esta visão poderia ser cor­
rigida se tomássemos os textos tardios, tais como a Religião, Metafísica 
dos Costumes e Antropologia. 

Tentaremos mostrar que nenhum destes modelos pode explicar to­
talmente as emoções em Kant. Baron tem parcialmente razão, pois 
algumas emoções não seguem o modelo da dor, tais como simpatia e 
gratidão, as quais podem ser cultivadas. Contudo, Kant descreve al­
guns afetos como sendo precognitivos, involuntários e passivos. Este é 
o caso, por exemplo, do terror nas batalhas, que toma conta do agente 
independentemente de sua vonLade, causando efeitos físicos desagradá­
veis. Neste sentido, a afirmação de Baron de que somos responsáveis 
por nossos afetos não se aplica a este estado de coisas. 

A diversidade de sentimentos e inclinações não nos permite dar uma 
resposta simples para ao controle ou não das emoções pela vontade, 
para tanto deveríamos compreender a diversidade e heterogeneidade das 
inclinações, assim como seu locus no mapa da alma. 

2. A taxinomia das inclinações 

Incünações, no sentido restrito, são apenas uma parte do que é denomi­
nado faculdade do desejo. Contudo, no sentido amplo, denominamos 
inclinações toda a gama de impulsos empíricos que incluem instintos, 
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emoções e apetites. Estes fenômenos estão relacionados com duas fa­
culdades: a faculdade de desejar e do sentimento de prazer e desprazer. 

O sentimento de prazer (Lust) ou desprazer ( Unlust) causado por um 
objeto pode ser sensível ou intelectual. O prazer sensível pode nos ser 
dado pela sensibilidade ou pela imaginação; o prazer intelectual pode 
ser provocado por conceitos ou por idéia (Ant , 7: 230). 

O sentimento de dor (Schmerz) e deleite ( Vergnügen) é relaciona­
do ao prazer e desprazer apenas da sensibilidade. O prazer e desprazer 
sensíveis relacionam-se ainda a outros dois tipos de incünação: sensiti­
vidade (Empfo.uisamkeit) e afeto (Affekt). A diferença entre eles é que 
o primeiro pode ser escolh.ido, ou envolve escolha , enquanto somos 
totalmente passivos com respeito aos afetos: 

Sensitividade (Empfindsamkeit) ( .. . ) é uma faculdade e um poder que 
permite os estados de prazer e desprazer, ou até mesmo os impede de 
serem sentidos. Sensitividade é acompanhada por uma escolha. Scnti­
memaJismo, por outro lado, é uma fraqueza devido ao seu interesse na 
condição dos outros que podem representar o sentimentalista confonne 
sua vontade, e até afetar aquela pessoa contra sua vontade. (Ant, 7: 236) 

Afetos são sentimentos de prazer que dificultam a renexão, através 
da qual as inclinações deveriam se submeter 'às máximas racionais: são 
"precipitados e irrefletidos (animus praeceps)" (DV, 6: 408), agem co­
mo a água que rompe uma barragem (Ant, 7: 252), tomam cego o agente 
(7: 253), tendo como consolo que essa tempestade rapidamente diminui 
e acalma-se, permitindo ao sujeito voltar a um estado onde a reflexão é 
possível novamente. O modelo kantiano de afeto é a raiva, sentimento 
tempestuoso por natureza, todavia inconstante, não possuindo a perma­
nência do ódio, o correspondente à raiva no terTeno das paixões. Se o 
afeto exemplar é a raiva, um bom exemplo de sensitividade é o senti­
mento de simpatia, expresso na Doutrina das Virtudes: ainda que sendo 
sensível, pode ser treinado para impulsionar a realização de ações mo­
rais, desde que dirigido pela razão. 

Alem do prazer sensível, temos ainda o prazer intelectual, causado 
pela idéia ou conceito de algo. Pode-se mencionar aqui os sentimentos 
úteis para a receptividade da mente ao conceito de dever, tais como o 
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sentimento moral, o qual, na Doutrina da Virtude, é definido como "a 
susceptibilidade para sentir prazer ou desprazer simplesmente da cons­
ciência de que nossas ações são consistentes ou contrárias à lei do dever" 
(DV, 6: 399). O amor aos seres humanos (Menschenliebe) também faz 
parte, junto com auto-respeito e consciência, da receptividade da men­
te ao conceito de dever. Kant refere-se, não ao amor de deleite (amor 
complacentiae), mas ao amor de benevolência (Wohlwollen, amor be­
nevolentiae), visto que este poderia ser exigido como dever, mas não 
o primeiro, pois seria contraditório que alguém fosse obrigado a sentir 
prazer. O amor de benevolência, exatamente por não ser direto, admite 
algo próximo ao cultivo aristotélico, disposição que pode ser despertada 
pelo hábito.4 

Enquanto as divisões do sentimento de prazer e desprazer dizem res­
peito à forma como somos afetados por objetos, sejam eles sensíveis 
ou intelectuais, as divisões da faculdad·e de desejar referem-se à forma 
como nos referimos aos objetos que queremos possuir. 

A facu ldade do desejo é dividida em quatro níveis: o primeiro, a 
propensão (Hang, propensio ), é aquele desejo que precede a própria re­
presentação do objeto, tal como a tendência dos povos do norte de beber 
bebidas fortes (AntM, 25, 2: 1340); o segundo é o instinto, que consis­
te num desejo sem o conhecimento prévio do objeto, cujo exemplo é o 
desejo da criança pelo leite ou, conforme a Antropologia publicada, o 
instinto dos animais a proteger sua cria (Ant, 7: 265); o terceiro nível 
é a inclinação, definido como um desejo habitual e exemplificado com 
o desejo de jogar ou beber. Se uma inclinação torna-se muito forte, ela 
transforma-se em paixão, que dificilmente pode ser controlada pela ra­
zão (Ant, 7: 251). Estar sob a emoção da paixão implica ser incapaz de 
decidir, de forma razoável, por uma inclinação em detrimento de outra: 
"A inclinação que impede o uso da razão para comparar, num deter­
minado momento de decisão, uma inclinação com a soma de todas as 
inclinações, denomina-se paixão" (Ant, 7: 265). 

A fim de determinar o modelo ou modelos para as emoções, seria 
profícuo localizá-las num esquema kantiano da alma. 
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3. As inclinações no mapa da alma5 

Nas tições da Antropologia anotadas por Parrow, Kant diferenciaria três 
instâncias daquilo que denominava de alma no sentido genérico (Seele) 
e cuja referênc ia é o eu: "nós observamos a alma (Seele) numa tripla 
perspectiva, isto é alma (AnimafSeele), mente (Animus/Gemüth) e es­
pú·ito (Mens/Geist) (APa 25: 247). A alma passiva é denominada de 
alma/anima (Seele); quando a alma é reativa, ou seja, responde ativa­
mente aos dados sensíveis recebidos passivamente, ela é mente/animus 
(Gemüt); quando ela é puramente ativa, ela é espírito/mens (Geist). Es­
sas três instâncias da alma (passiva, reativa e ativa) referem-se, de acor­
do com as anotações de Collins, não a três substâncias, mas a "três for­
mas formas de nos sentirmos vivos" (AntC, 25: 16). 

As três divisões da alma relacionan1-se com as faculdades superi­
or e inferior da alma, a primeira sendo ativa e a segunda, passiva (AC, 
25: 16). A facuLdade inferior, por ser passiva, corresponde à perspec­
tiva da alma enquanto anima; a faculdade superior, por ser ativa, cor­
responde a perspectiva puramente ativa do espírito/mens ou reativa da 
mente/animus. 

A divisão das faculdades em inferior e superior aplica-se as três fa­
culdades analisadas da alma: Faculdade cognitiva, a faculdade de dese­
jar e ao sentimento de prazer e desprazer. Relativamente à facu ldade de 
desejar, exercitamos nosso poder de escolha relativamente a um objeto 
do entendimento com a faculdade de desejar superior, utilizamos nosso 
poder de escolher um objeto da sensibilidade através da faculdade de 
desejar inferior. 

Em relação à terceira faculdade, nós temos prazer e/ou desprazer da 
sensibilidade através da faculdade inferior, enquanto os prazeres dados 
pela imaginação e entendimento pertencem à faculdade superior. Esta 
diferença pode ser ilustrada ao comparar dor ao sentimento moral. 

O sentimento de prazer e desprazer inclui três tipos de prazer: o 
prazer sensual, o prazer da imaginação e o prazer intelectual. Os senti­
mentos portanto, vão desde o mais ligado à faculdade de sentir prazer 
inferior, até o os sentimentos de prazer e desprazer superiores, como é 
o caso do prazer obtido por um conceito. A dor física parece não ad-
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müir realmente um controle racional, pois trata-se de um desprazer da 
alma/ anima, ou seja, da alma animal ou apctitiva. A dor é definida 
como um "desprazer da sensação", explicada pelo efeito produzido na 
mente pela sensação da minha condição física (Ant, 7: 232), sendo in­
voluntária. Oposto à dor física, nós temos o prazer ou desprazer devido 
a um conceito, tal como o chamado sentimento moral da Metafísica dos 
Costumes, sentimento originado como efeito do conceito do dever: "[O 
sentimento morall é a susceptibilidade de sentir prazer ou desprazer me­
ramente do fato de estar consciente que nossas ações estão conforme à 
lei do dever" (MS, 6: 399). Obviamente, há uma grande distância entre 
a dor e os sentimentos morais, ainda que ambos possam ser classifica­
dos como sentimentos (Gefühlen), o primeiro relaciona-se à facu ldade 
de sentir inferior, relacionada à sensibilidade, o segundo à faculdade de 
sentir superior, relacionada à razão. Enquanto a dor física é involuntá­
ria e pré-cognitiva, o sentimento moral envolve a ação e o conceito de 
correção desta. Não podemos decidir de forma alguma se sentiremos 
ou não dor, enquanto podemos decidir se vamos ou não sentir o prazer 
do sentimento moral, bastando para isso agirmos conforme a lei moral 
ordena. 

A faculdade de prazer inferior relacionar-se-ia coma parte puramen­
te passiva e aí residiriam os fenômenos puramente sensíveis ou animais, 
tais como a dor, a fome, a sede. A facu ldade de prazer superior incluiria 
a parte reativa e ativa. A sensação de desprazer que sentimos ao saber 
que nossas ações são en·adas relacionar-se-ia com a parte ativa, visto que 
se trata de sentimento relacionado a um conceito, o conceito de dever. 
Entre a parte puramente passiva e a parte puramente ativa, residiria os 
sentimentos reativos. Uma interessante passagem da Antropologia- Pa­
row nos mostra como o sentimento de desprazer atinge diferentemente 
as diversas partes da alma: 

eu não posso impedir a dor que atinge meu corpo de passar à minha 
alma; apenas de refletir sobre isso. Por exemplo, se eu for acometido 
de gota e pensar o que será de mim no futuro, como eu vou ganhar meu 
pão e isso me causa tristeza no meu estado de alma, emão aqui a mente 
(animus) se agila. A doença da mente (Gemiithskrankheit) é também o 
que me toma infeliz. Visto que tais reflexões nunca atinge os animais. 
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eles nunca são infelizes. Mas, finalmente, o mais alto grau de trisreza 
acontece quando meu espírito (Geist) tenra abstrair da todas as dores e 
desperta em mim uma auto-reprovação, quando eu imagino para mim 
mesmo como eu causei essa doença a mim mesmo e tomei-me infeliz 
através da minha própria culpa. (AntP, 25: 247-8) 

319 

Vemos aí claramente a diferença entre três níveis de desprazer: a 
dor, a tristeza e a auto-reprovação. A primeira é puramente física, im­
possível de ser controlada, mesmo que indiretamente, e independente 
de qualquer conteúdo cognitivo; a alma (anima) sente o ferimento do 
corpo enquanto dor. Este é um exemplo da faculdade de sentir inferior, 
na qual o sentimento é dado através apenas da sensação. 

O segundo nível relaciona-se ao desprazer de um afeto, a tristeza, e 
admite uma causa não mecânica: a tristeza é causada pela imaginação 
que agita a mente (animus) quando imagina um futuro cheio de infortú­
nios. Aqui temos a parte reativa da alma (animus), a qual relaciona-se 
à faculdade de sentir superior. A tristeza é despertada pela imaginação, 
a qual agita a mente. Os animais nunca sentir-se-ão desgraçados, ainda 
que possam sentir a dor do feri menta. Kant defende, todavia, na pales­
tra Sobre a Medicina filosófica do corpo (Rektoratsrede) que os animais 
possuem imaginação, ainda que no gado a força da imaginação não seja 
dirigida por nenhuma escolha ou intenção deliberada do animal. Esta é a 
razão pela qual "ainda que um certo mau estar oprima a mente do animal 
quando ele é levado ao cativeiro, a ansiedade que aflige a miserável raça 
humana escapa ao animal, o qual não sabe do que se preocupar" (Rek, 
15: 944). Mesmo que se suponha que os animais possuem imagens tra­
zidas pela imaginação, nos homens esta facu ldade é mais pronunciada, 
dando uma maior duração e intensidade aos afetos. 

O terceiro nível, o desprazer do espírito (Geist), esta completamen­
te ausente nos animais, visto que ele depende da razão que desperta a 
auto reprovação; a consciência moral criaria em mim o sentimento de 
desprazer por saber que não agi con·etamente. 

Entre a parte puramente passiva, no qual o sentimento de pra~er de­
penda da forma com a qual o objeto afeta minha sensibilidade direta­
mente. e a parte puramente ativa, na qual a satisfação deve relacionar-se 
a um conceito, nós temos uma gama de fenômenos intermediários que 
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incluem o sentimento do belo, a sensitividade e os afetos. 
A sensitividade e os afetos pertencem ao donúnio reativo da alma. 

São fenômenos diferentes da dor, na medida em que eles necessitam de 
outras faculdades, além da sensibilidade, para serem despertados, Esta é 
a razão pela qual o modelo da dor não pode explicá-los. Os afetos, como 
vimos, necessitam da concorrência da imaginação; a sensitividade, por 
sua vez, é regulada pela vontade. 

Os afetos (Affekten) são tipicamente reativos, agitações da alma co­
mo reações a algo que afetou a nossa mente. A avaliação des tes fenô­
menos da alma, que incluem raiva, alegria, pesar, medo é, em geral, 
negativo: "Afeto é espanto através da sensação [ Überraschung dure h 
Empfindung] onde a compostura da mente (animus sui compos) é sus­
pensa. Afeto é precipitado e rapidamente cresce a um grau de sentimen­
to que torna a reflexão impossível (É imprudente [unbesonnen]) (Ant, 
7: 252). Sendo portanto algo próximo a uma surpresa, um espanto, ele 
não é passível de ser diretamente controlado pela vontade. Podemos de­
cidir se realizamos ou não uma ação con·eta e portanto, se sentiremos o 
prazer ou desprazer que esta nos proporcionará moralmente. Mas não 
podemos decidir se é apropriado ou não sentir raiva numa determinada 
situação. Por vezes, sentimos raiva, ainda que não desejássemos; outras 
talvez fosse desejável senti-la, mas não a sentimos. Kant refere-se a esta 
possibilidade na Antropologia: "Mtútas pessoas até desejam ficar com 
raiva, e Sócrates ficava em dúvida se não seria bom ficar enraivecido 
algumas vezes; mas ter afetos tão sob controle que se possa deliberar 
quando alguém deve ou não ficar enraivecido, parece paradoxal." (Anl, 
7: 252). 

Quanto ao aspectos cognitivos, os afetos envolvem menos elemen­
tos cognitivos e a faculdade do entendimento do que o sentimento do 
belo, o qual envolve uma harmonia entre entendimento e imaginação. 
Mas por certo envolvem mais elementos cognitivos do que a dor fís ica, 
por exemplo. A raiva envolve uma percepção de que algo injusto ou 
errado foi realizado que prejudica o agente indevidamente ou fere suas 
concepções do que é COJTeto e justo. 

A sensitividade. por sua vez, é um fenômeno próximo aos afetos, a 
qual admite escolha. Ela pode ser cultivada, a fim de dar uma reposta 
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correta em situações nas necessitamos da benevolência prática. É um 
fenômeno da parte reativa, que pode ser modificado pela pane ativa. 

Quando ao aspecto da voluntariedade, os sentimentos que atingem 
a parte animal da alma são involuntários, não podendo ter sua sensação 
controlada. Tal é o caso da dor, da sede, da fome, . . . No outro extremo, 
o prazer e desprazer do espírito, como é o cac:;o do sentime nto moral 
e respeito, é controlável através das nossas ações, visto que ele não é 
móbil das ações, mas conseqüência da consciência da con eção ou não 
moral de uma ação. Os afetos, ainda que fenômenos da parte reativa 
da alma (animus) parecem envolver em graus diferentes a imaginação, 
por um lado~ e o corpo e a parte animal da alma (anima), por outro. 
A tr is teza, como vimos, vem da imaginação de um estado futuro ou 
passado de ocorrências indesejáveis. Ela envolve, assim como alegria, a 
reprodução ou antecipação de eventos. Kant cita igualmente a saudade 
dos suíços como uma conseqüência da atividade da imaginação, que 
consiste "na recordação de uma vida despreocupada e numa companhia 
da juventude, a saudade dos lugares onde gozou dos prazeres simples 
da vida" (Ant, 7: 178). No texto "Da Medicina filosófica da alma", ele 
atri bui à imaginação uma força ainda mais intensa, que pode interferir 
com movimentos corporais: 

Essa é a razão pela qual os terríveis movimentos que nós denominamos 
convulsões, c epilepsia, podem afetar outras pessoas: a imaginação lhes 
torna contagiosos. Isso dá origem a uma estratégia. a qual não pertence 
exclusivamente ao médico, de praticar Medicina meramente aLravés da 
força da imaginação( ... ) Logo, a confiança os inválidos depositam no 
seu médico adiciona força aos seus remédios alé para os mais enfem1os"' 
(Rck, XV, 15: 944) 

Visto que os afetos são movimentos da mente que podem agitar a 
mente (Rek, 15: 940) e a imagrnação pode alterar os movimentos cor­
porais, ela pode igualmente alter;u· os afetos. Todavia, esta alteração 
não deve ser considerada como um efeito do poder direto da mente e é 
dependente da várias in formações que estão fora de controle por parte 
do agente. Os aferos podem ser modificados pela imaginação que tra7. 
imagens à mente, as quais causarão sensações agradáveis ou desagra­
dáveis. O papel da imaginação é cl aro quanto ao medo: assim como 
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a tristeza é causada pela antecipação de um futuro sombrio, o medo é 
causado pela antecipação de um perigo .. A raiva, por sua vez, é causada 
pela consciência de uma ofensa, ou de uma injustiça causada a nós ou 
a outrem. Esses sentimentos, ainda que pertencendo a parte reativa da 
alma, não estão separados de elementos cognitivos na avaliação de ima­
gens que nos vêem a mente. A idéia, portanto, que os sentimentos são 
cegos e absolutamente pré-cognitivos não pode ser sustentada dentro da 
interconexão das partes da alma. Os sentimentos de tristeza, alegria, 
raiva, medo, . .. dependem de avaliações cognitivas da situação repro­
duzida ou antecipada pela imaginação, o que nos mostra a relação entre 
as partes reativas e ativas da alma. 

Do fato, porem, que há um julgamento cognitivo das imagens apre­
sentadas pela imaginação, não significa que podemos deliberar sobre os 
afetos e nem que possam ser facilmente cultiváveis, o que é um erro 
de alguns comentadores que, tomando a simpatia como modelo, esten­
dem para todos os afetos o que vale apenas para aquela. Ainda que a 
imaginação tenha o poder modificar os afetos, trazendo à mente ima­
gens agradáveis ou desagradáveis. esta interferência depende de outros 
aspectos, tais como a intensidade do afeto e a realidade do objeto deste 
sentimento. Tomando novamente o exemplo da Antropologia Parrow: 
eu poderia decidir que um estado de tristeza é pernicioso para a minha 
enfermidade e, mesmo assim, a avaliação de um futuro sombrio desper­
taria em mim esse afeto, contrariamente à minha vontade. O poder da 
imaginação não pode negar a evidência que fmma meus juízos verda­
deiros. Pela mesma razão, o temor nas batalhas não pode ser facilmente 
controlável. visto que há um perigo real de ser morto. 

4. Conclusão 

Podemos concluir que as emoções apresentam um continuum que vai 
de fenômenos reativos a ativos da alma. Um exemplo do último tipo 
é o sentimento moral, o qual é despertado pela consciência moral da 
correção ou incotTeção da ação. 

Mas é na parte reativa da alma que reside a maior parte do que po­
demos chamar de emoções. Aqui nós temos igualmente um continuum: 
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desde os afetos, que são os mais incontroláveis, tais como raiva ou o te­
mor, até a sensitividade, tal como a simpatia, a qual pode ser modulada 
pela vontade. A raiva e o temor seriam os mais próximos do modelo 
da dor, ainda que eles contenham alguns elementos morais e cognitivos 
que este modelo não poderia explicar. Contudo, na sua fal ta de contro­
le, podemos dizer que eles compartilham algumas características da dor. 
O modelo de Baron, por sua vez, é capaz de ser aplicado à simpatia e 
sentimentos morais, mas certamente não à raiva e ao temor. O erro dos 
comentadores, portanto, é considerar que emoção em Kant possui ape­
nas um modelo e um fenômeno referente, quando, de fato, refere-se a 
uma multiplicidade de diferentes fenômenos, que devem ser explicados 
de formas diversas. 

Notas 

1 Sabini, J. & Silver, M., E motio ns, respo nsability and c haracter, in: Schoe­
man, F. Responsabiliry, Clwracter and Emotions, Cambridge University Press, 
1987, pp. 165. 
2 Tbid., 166. 
3 Sabini e Silver citam como autores que defendem essas posições, respectiva­
mente Robcn Zajonc ("Fecling an.d thinking: Pre ferenccs need no inferc nces", 
American Psycologist 35, 151-75), Willian Jarnes ("What is an cmotion", in 
Arnold (Ed.) The nature of emotion, London, Pcnguin, 1968), Frankenaeuser 
("Experimemal approachcs to thc srudy of catecho1amines and cmotion", in: 
Levi (ed.), Emotions: their parameters and measuremelll, New York, Raven 
Press, L975). 
4 "Desta forma, o dito "você deve amar seu próximo como você mesmo", não 
significa que você deve imediatamente (primeiro) amá-lo e (depois), devido a 
esta amor, fazer o bem para ele. S ignifica, ao contrário, que você deve fazer o 
bem aos seres humanos, e sua beneficência produzirá amor com respeito a eles 
(como uma aptidão à inclinação e m geral)." (DV, 6: 402). 
5 Para a elaboração da divisão·da alma, sou tributária do trabalho de Julian 
Wucnh, Kant's early ac:c:ount l~{ the se[{. Tese de doutorado, University of 
Pe nnsylvania, 2000. 
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1. Os cinco Principia canmbrigienses1 

No contexto da rica prod~ção intelectual da Universidade de Cambrid­
ge, destacam-se quatro obras que receberam o nome Principia. Em 
1686, Isaac Newton publica os célebres Philosophiae naturalis princi­
pia mathematica, a grande axiomatização da mecânica moderna. Mais 
de duzentos anos depois, em 1903, Bertrand Russell publica os Princi­
pies ofmathematics, a versão preliminar do programa logicista. Naquele 
mesmo ano, George Edward Moore lança os Principia ethica, o ensaio 
de filosofia moral que se tomaria ponto de controvérsia, sobretudo pela 
conceiluação de Bem e pela conhecida idéia da falácia naturalista. Por 
fim, entre 19 J O e i 913, vêm à luz os três volumes dos Principia mathe­
matica. de Russell e Whitehead, a versão madura da tentativa de reduzir 
a matemática à lógica. 

O que têm em comum esses quatro Principia cantabrigienses, de vez 
que um deles é de física, outro de ética e os restantes são de lógica e 
matemática? A resposta está à mão: todos eles são textos conceptuais, 
ostensivamente preocupados em elucidar noções, estabelecer relações 
entre elas e, de um modo geral, em determinar princípios capazes de 
possibilitar a solução de problemas, metodicamente. 

Mas, não está enunciada acima uma referência a cinco Principia? 
Por que foram citados apenas quatro? Na verdade, é em vi1t ude de uma 
mera contingência histórico-onomástica que uma quinta obra não se te­
nha juntado às quatro já mencionadas, pois ela é um esforço importante 
no sentido de esclarecer conceitos, definir métodos, e estabelecer teses. 
Essa obra é The methods of ethics, de Henry Sidgwick, publicada em 

Cupani, A. O. & Mortari, C. A. (orgs.) 2002. Linguagem e Filosofia. Anais do Segundo 
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NEL, pp. 324-32. 
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1874 e considerada o melhor texto britânico de filosofia moral do século 
XIX. Por mérito, The methods of ethics é mais um dentre os Princi­
pia cantabrigienses, porquanto esse Livro partilha das propriedades que, 
com toda justiça, deram tanto destaque aos trabalhos de Newton, Moore, 
Russell e Whitehead. 

Russell e Moore, enquanto estudantes, foram alunos de Sidgwick, 
aparentemente sem perceber que tinham como professor um dos maio­
res intelectuais da Inglaterra vitoriana. Não obstante, Sidgwick exerceu 
clara influência sobre ambos, o que, há mujto, já foi percebido pelos 
estudiosos daquele período histórico. Neste trabalho, por opção meto­
doLógica, iremos cingir-nos a Sidgwick e a Russell, pesquisando suas 
teorias sobre axiomas éticos. O que disseram eles sobre o assunto? O 
que podemos aprender com eles, na presente situação da teori a ética? 

2. A estrutura do pensamento filosófico-moral, segundo Sidgwick 

Logo no início do seu livro, Sidgwick conceitua a ética como sendo a 
teoria da prática, voltada para aquilo que deve ser, na medida em que 
isso dependa da ação voluntária do homem. Ele delimita claramente o 
âmbito do discurso moral, dis.tinguindo-o com respeito às teorizações 
de outras disciplinas. Em particu lar, ele afirma a clássica autonomia do 
dever (to ought ), relativamente ao ser, deixando claro que a norma não 
pode ser deduzida a partir de fatos, nomeadamente de fatos psicológicos 
(Sidgwick 1981, pp. 1-14). 

A prática moral define-se a partir da configuração de um fim, sendo 
que Sidgwick delimita aqui apenas duas possibilidades: Perfeição e Fe­
licidade. A Felicidade, ao que parece, pode ser buscada por si mesma. 
De qualquer modo, para que Perfeição ou Felicidade sejam alcança­
das, certas regras devem ser estabelecidas, no que Sidgwick introduz a 
noção de método da ética. Numa aproximação imperfeita, nós pode­
ríamos dizer que um método da ética é aquilo que, usualmente, seria 
chamado uma fHosofia moral. Em outras palavras, um método da éLi­
ca é uma forma de pensar a moral , de organizar-lhe princípios e regras. 
Segundo Sidgwick, há três métodos da ética: o egoísmo hedonista, o 
intuicionismo e o hedonismo universal. O egoísmo hedonista postula a 
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maior felicidade do indivíduo, entendido no sentido da primeira pessoa, 
como princípio supremo. O hedonismo universalista visa a felicidade 
geral, entendendo-a como desejável, sem qualificação. Por fim, o intui­
cionismo toma a perfeição como fim, e postula que o homem tenha a 
capacidade de captar princípios e regras que a ela conduzam. Egoísmo 
hedonista, hedonismo universal, também chamado utilitarismo, e intui­
cionjsmo são os três métodos da ética, desenvolvidos na história da fi­
losofia, respectivamente por Epicuro (egoísmo hedonista.), por Bentham 
(utilitarismo) e por Kant e Clark (intuicionismo) (ibidem, pp. 77-88). 

Ao longo de todo o seu üvro, Sidgwick faz constantes referências 
ao assim chamado senso comum (common sense), que seria a maneira 
não-elaborada de se tratar temas morais. No seu cotidiano, as pessoas 
têm crenças morais e formulam juízos a respeito, no mais das vezes, de 
forma dogmátjca. Ao filósofo cabe transcender o senso comum, fazendo 
ver às pessoas como elas deveriam pensar e não como, de fato, pensam 
(ibidem, p. 373). Enquanto teorias filosóficas, egoísmo, utilitarismo e 
intuicionismo contrapõem-se ao senso comum e o superam. 

Precisamente porque vão além do senso comum, os métodos da ética 
envolvem argumentação, raciocínio e, mais do que isso, eles envolvem 
prova. Para Sidgwick, um método da ética é uma espécie de principi­
ologia moral, de vez que visa provar as suac; conclusões, com o auxilio 
de teses fundamentais, às quais ele dá uma importância toda especiaL 
Apesar da sua grande admiração pelo pensamento clássico, Sidgwick 
critica as concepções éticas tradicionais, particularmente as gregas, ob­
servando que elas não fonnulam princípios capazes da dar critérios sufi­
cientemente claros para a ação. Dizer, por exemplo, que devemos sem­
pre escolher aquilo que estiver de acordo com a natureza, literalmente, 
dei xa-nos no ponto onde estávamos. Outras vezes, os filósofos formu­
lam princípios absolutamente incontroversos, mas tautológicos e irrele­
vantes. 

No seu trabalho de estabelecer racionalmente uma teoria da práti­
ca, um método da ética tem de lançar mão de princípios verdadeiros 
e evidentes que, como na geometria, devem ser concebidos de fonna 
axiomática (ibidem, pp. 338-43). Que princípios são esses? Sidgwick 
discute várias possibilidades, afirmando, porém, que não haveria um 
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axioma que fosse o único, ao menos para o utilitarismo, a teoria por e le 
favorecida. Mas, em tal concepção, os seguin tes princípios são axiomá­
ticos: 

(A) O bem de qualquer indivfduo não tem maior importilncia do que 
o bem de qualquer outro indivíduo, sob o ponto de vista do uni­
verso, se é que se pode falar assim. 

(B) Como ser racional, eu tenho a obrigação de procurar o bem, de 
fonna geral. 

Empregando os axiomas (A) e (B), podemos deduzir a Máxima da Be­
nevolência: Cada um tem a obrigação moral de considerar o bem de 
qualquer outro índivfduo tanto quanto o seu próprio bem, excepto na 
medida em que julgar que ele é men01; se visto imparcialmente, ou que 
ele é menos cognoscfvel, ou menos alcançável (ibidem, p. 382). 

Os princípios (A) e (B), em virtude da sua evidente verdade, são 
axiomas. Outras teses tradicionais, entretan to, não gozam da mesma 
transparência e devem ser provadas a partir de axiomas, de modo a se­
rem eticamente admissíveis. Esse é o caso, por exemplo, das máx..imas 
que exigem dizer a verdade ou cumprir promessas. Devidamente qua­
lificadas, elas podem ser tomadas como verdadeiras, mas isso demanda 
uma prova. 

Sidgwick menciona vários outros axiomas éticos possíveis, que são 
diferentemente tratados pelos diversos métodos, como, por exemplo, o 
Axioma da Justiça (Casos similares devem ser tratados similarmente) 
(ibidem, p. 387). Tais princípios são pontos de referência obrigatórios 
do raciocínio moral, porquanto e les forne.cem o ponto de apoio necessá­
rio, a partir do qual os nossos raciocínios podem desenvolver-se, nessa 
área. Até aqui podemos dizer que Sidgwick entende a ética ordine ge­
ometrico, na medida em que nela tem lugar a intuiçlio de princípios 
evidentes e a prova de teoremas dai deriváveis. 

Nesse ponto, nós enfrentamos o perigo de uma comparação histori­
camente inexata, ou seja, a tentação de aproximar Sidgwick de Espino­
sa. Sidgwick, como Espinosa, toma de empréstimo da geometria, ainda 
que de modo vago, o modelo de organização i~telectual, mas as seme­
lhanças entre esses dois autores não são grandes, embora ambos sejam 
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utilitaristas. Em Sidgwick, não há o ostensivo arcabouço metafísico que 
está presente na obra de Espinosa e, o que é mais importante, há uma 
relação indissociável, com o mencionado senso comum. De um lado, o 
filósofo deve superar o modo ingênuo e popular de pensar a moralidade. 
De outro lado, porém, o senso comum deve permanecer como instância 
de controle dos nossos raciocínios abstratos. Ao aplicar axiomas e ad­
mitir premissas, nós podemos tirar conclusões que estejam em .flagrante 
oposição relativamente ao senso comum (ibidem, p. 210). Nesse caso, 
há algo de errado com o nosso raciocínio ético, o que deve levar-nos a 
rever as nossas posições morais. Sidgwick é notoriamente ambíguo ao 
relacionar o pensamento moral com o senso comum: de um lado, o pri­
meiro deve transcender o segundo; de outro, o segundo deve controlar o 
primeiro. 

3. Russell e a lógica do pensamento moral 

Como aluno de Sidgwick, Russell escreveu cinco pequenos trabalhos 
para cursos do seu mestre, entre eles um ensaio sobre axiomas éticos, 
datado de 1894 (Russell, 1999-A). Ele inicia esse seu trabalho estabe­
lecendo o fato de que nós formulamos juízos éticos, considerando-os 
como verdadeiros ou falsos. P011anto, se assim é, nós precisamos de 
um critério que sirva como ponto de referência de tais julgamentos, o 
que nos leva a admitir a necessidade de axiomas éticos: nossas conclu­
sões são derivadas de premissas e essas pedem o apoio de proposições 
mais gerais que, por sua vez, não se sustentem sobre outras proposições. 
Portanto, como não podemos fugir do desejo e da ação, não podemos es­
capar à necessidade de axiomas éticos (ibidem, p. 54). 

Ora, axiomas devem ser proposições evidentes e muito gerais, co­
mo os princípios básicos da aritmética. Será que a nossa intuição nos 
fornece tais princípios? Ao contrário do seu mestre Sidgwíck, Russell 
mostra-se céptico a respeito desse assunto, fazendo ver que as nossas in­
tuições morais nada nos apresentam além de máximas particulares, tais 
como a proibição de mentir ou de matar ou a exigência de sermos bons 
para com o nosso próximo. Russell partilha da tese do seu mestre, se­
gundo a qual não se deriva a obrigação a partir do fato, mas não crê que 
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tenhamos elaborado axiomas morais com evidência bastante para atrair 
a adesão de cada um (ibidem, pp. 54-5). 

Referindo-se ao imperativo categórico de Kant, Russell ressalta o 
seu caráter meramente formal, além da sua insuficiência. Contra Kant, 
ele levanta uma observação bizarra: um batedor de carteiras, sofrendo 
de tuberculose galopante, poderia desejar que bater ca11eiras se tornasse 
regra universal. Isso permitir-lhe-ia passar os seus últimos dias Longe 
da cadeia, com a vantagem de ganhar mais roubando os outros do que 
poderia ser roubado. Não lhe impo11aria o fato de que a sociedade fos­
se à ruína, sob tais circunstâncias, pois a morte próxima não lhe traria 
sofrimento com tal situação. 

Como objeção contra a teoria de Kant esse exemplo de Russell não 
é necessariamente o melhor, mas, no presente contexto. interessa-nos 
a clara percepção de que um axioma propriamente ético é um princípio 
material, ou seja, é uma enunciação de conteúdo, que nos diz como mol­
dar as nossas ações. Russell não enuncia um ax ioma desse tipo, mas e le 
o delineia: o bem procurado pelo agente só pode ser o seu próprio bem. 
Por conseguinte, um axioma ético há de conter uma exigência de auto­
realização, além de uma definição, ainda que parcial, do que seja o bem 
do indivíduo. Não obstante, como o agente moral vive em sociedade, 
essa exigência de auto-realização conduz a uma dimensão comunitária, 
que é a inevitável dimensão do sacrifício (ibidem, pp. 55-56). Nesse 
ponto, Russell, simplesmente, conclui o seu trabalho, dizendo que ou­
tras investigações a respeito devem ocorTer no âmbito da metafísica. 

Nessa primeira fase do seu pensamento ético, a posição de Russell 
quanto a axiomas pode ser resumida da seguinte maneira: ele admite que 
eles tenham de existir, mas confessa que não os vê com c lareza. Pode 
delineá-los, mas não enunciá-los. Em 1903, quando Moore publica os 
Principia ethica, RusseU adere à<; idéias do colega. das quais tornou­
se um fervoroso defensor, até 1913. quando as abandonou. A partir 
de 1914, cvm o advento da 1ª Grande Guerra, temas morais voltam a 
preocupar RusseU, mas aí sob uma perspectiva política mais imediata. 
É somente em 1922 que ele volta a assumir uma posição filosófica, agora 
sob o signo da assim-chamada teoria do erro. 

Num ensaio publicado postumamente, mas escrito em 1922, Russell 
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pergunta: há um bem absoluto? A sua resposta é, obviamente, negativa, 
mas, ao fundamentá-la, ele enuncia uma nova tese, segundo a qual ex­
pressões como bom ou mau teriam o mesmo status e o mesmo destino 
da frase O atual rei da França, o que implica que expressões morais de­
vam ser eliminadas, por meio de uma análise lógica adequada. Portanto, 
todas as frases nas quais a expressão bom tenha ocorrência primária são 
falsas e as respectivas negações são verdadeiras. Segundo Russell, nes­
se traballio de 1922, a proposição fundamental da ética tem a seguinte 
forma: "Existe um predicado comum a A, B e C, mas que está ausente 
em X, Y e Z ... ". Ora, qualquer exemplo de frases desse tipo é falso, 
o que transfonna toda a teoria ética numa infinita seqüência de falsida­
des. Nesse sentido, a ética seria a antítese da matemática, tal como está 
apresentada nos Principia. A matemática é tida como uma seqüência 
de proposições verdadeiras, demonstradas a partir de axiomas lógicos 
verdadeiros. A ética seria uma seqüência de falsidades, deduzidas de 
princípios falsos (Russell, 1999-B). Obviamente, como esse jogo pro­
posi.cional é argumentativo, mesmo em 1922, Russell deveria admitir 
a existência de argumentação moral, embora desprovida de interesse, 
tendo em vista a falsidade das suas frases. 

A passagem de Russell pela teoria do erro foi breve, de vez que ele 
logo abandonou a tese do seu ensaio de 1922. Mas seria apenas em 
1935 que ele formularia uma nova posição, a ser mantida pelo resto 
da sua vida. Tal posição é o emotivismo, ou seja, é a tese de que um 
juízo ético não teria qualquer conteúdo de verdade ou falsidade, sendo 
mera expressão, de desejos do agente. Portanto, dizer X é bom, seria 
o mesmo que afirmar Eu desejo X. Mais tarde, o emotivismo passaria 
por elaborações sofisticadas, sobretudo nos trabalhos de Stevenson, mas 
Russell já delimitou claramente essa teoria, a partir de meados dos anos 
30. 

O tom de todos os trabalhos de Russell, nessa sua derradeira fase de 
pensamento moral, corrobora a percepção de que não haveria verdade 
em ética e que nenhuma argumentação moral seria possível. Um dos 
exemplos então aduzidos é bastante significativo: se o seu filho está do­
ente, o amor leva-o a tomar providências, entregando-o ao médico para 
que a ciência o cure. Nessa simples seqüência de eventos seria absur-
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do procurar qualquer espaço para uma demonsu·ação (Russell, 1999-C, 
p. 129). Não obstante, duas objeções poderiam ser aqui levantadas con­
tra RusseU: 

l. Admitamos que um juízo moral apenas expresse desejos. Ora, 
o agente sabe o que quer, pois conhece a sua mente. Como o 
próprio Russell afinna (1999-A, p. 54), num tal caso, o agente 
não pode errar, salvo se interpreta mal os seus próprios estados 
psicológicos. Mas aí nós teríamos uma curiosa conclusão: um 
juizo moral não apenas poderia ser verdadeiro, mas ele sempre o 
seria, salvo em casos excepcionais. 

2. Como observa Pidgen, mesmo se juízos morais não forem verda­
deiros ou falsos, não está excluída a idéia de argumentação moral. 
Com efeito, desejos não podem ser verdadeiros ou falsos, mas 
podem ser satisfeitos ou não. Suponhamos, então, que o agente 
enuncie uma frase de desejo A. Com o seu awu1io, nós podemos 
derivar uma outra frase de desejo B, desde que disponhamos de 
um conjunto de asserções factuais C, no qual se estabeleça que, 
se A for satisfactível, então B também o será. Portanto, uma éti­
ca emotivista, ao menos no sentido de Russell, não tem como 
escapar da argumentação e, portanto, da racionalidade (Pigden, 
pp. 133-34). 

4. O que nós aprendemos com Sidgwick e Russell 

Mais de um século nos distancia de Sidgwick e várias décadas nos se­
param de Russell. Nesse ínterim, a teoria ética evoluiu enormemente, 
mas, no que diz respeito à questão de axiomas éticos, o assunto parece 
ter sido deixado tal como foi entregue por aqueles pensadores. Mesmo 
assim, a leitura desses cantabrigienses, sob a ótica do tema ora tratado, 
pode trazer-nos algumas üções de interesse: 

l. Com Sidgwick, nós aprendemos a entender a ética no seu pró­
prio domínio, distinta de outras disciplinas, e argumentativamen­
te constituída. A sua ênfase a respeito dos· axiomas contém um 
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apelo à evidência que hoje nós não subscreveríamos, mas que ca­
be valorizar, no sentido da busca de uma base racional para as 
nossas argumentações. 

2. Com Russell, nós aprendemos a perceber que o ponto crucial para 
o raciocínio ético está no axioma material e que as nossas intui­
ções a respeito são fortemente falíveis. Negativamente, ao for­
mular a teoria do eno e a tese do emotivismo, Russellleva-nos a 
perceber que não há escapatória, no que diz respeito à argumen­
tação mora.!. Com todas as dificuldades que o assunto apresenta, 
a busca de premissas e a derivação de conclusões morais é inevi­
tável, salvo quando preferimos não tratar desses assuntos. 
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Nota 

1 Cantabrigiense é aquilo que vem de Cambridge (= Cantabrigia, em latim c 
em português). 
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